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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS
C. G. C. .U.137.4 .44, OOOl-7.(

CA IXA POSTAL 07 - CEP 17120

ESTADO OE SÃO PAULO

D:EX:RETO N2 983 DE 01 DE JUNHO DE 1 .982.

"QUE AUTORIZA O REAJUSTE DAS TARI FAS
DE ONIWS NO PI!ll ÍMETRO URBANO , NA J.
REA WNICIPAL; NAS LINHAS INTJmmr.lI
CI PA IS E FRETAMENTOS DA mPIlESA VIA
çro AGUDOS LTDA.
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O DR. NELSON ASSAD AYUll, Frefeito Municipal de Agudos, Esta
do de são Paulo , no uso de suas atribuições l egais, e ,

- con siderando o o requerimento da empresa Vi a ção Agudos Lt da .
solicitando reajuste das tarifas de ônibus das di ver sa s linha s
e fretamentos , em virtude dos cresc entes aumentos dos custos o
peracionais , pneus, combust íveis e manutenção;

- considerando ainda o que dispÕ e os Incisos I e I I do art igo
32 do Decreto 743/78; e os Artigos LQ dos Decretos 791, 796 e
823/79; 860/ 80; e 900, 910 e 944/81 ,

DE C RET A :

ARTIGO l Q. Os incisos I e LI do ar t igo 32, do Decreto 743/78 ,
pa ss a a t er a seguin t e r edação:

"ARTIGO )Q .- • ••••••••••••• ••• • • •• ••• • • •••• • • •• • ••• •
I - por passageir o adulto , ~. 30, 00 ( trinta .

cruz eiros ) ;

I I - por passageiro es t udant e de qualquer i dade,
20% (vint e por cento) de desconto sobre o
valor f ixado no ar t i go anterior.
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ARTIGO 22. A tarifa d e onibus cobr ada atualmente para o per cur
ao da s éde Munic i pal at é a Divisa do Distrito d eBo;
rebi (MUnici pi o de Lençois Paulista ) fica f ixada em
Qt 75,00 ( set ent a e cinco cruzeiro s)

Este Decr eto ent r ará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas 8 S disposições 6m cont r ár i o .

PREFEITURA MUNI CI PAL DE AGUDO S, 01 de junho de 1982.
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